
PREFETTURA pO MUNtCiptO DF MONTE AZUL PAUL|STA
EO I AL'L, IJE OAIJ |,,ll.,Lr,,'

Praça Rio BÍanco, EG - Centro - Cep. 14730-{f00 -Monte Àzul paulista,lsp

Lã l,{P 2.594 d€ 21 de deernbr"ode ?.O23-

Dispõe sobre aberture de Cródito Eepectal
Suplemeatar rro Orçaoêtrto de 20.23, e dá outras
providências,

fâfeCE[O OTIVI^I{O DOS -SâNIOS, Prcíetlo do â4urúcíplo de lúoate áz,rl paulisro,
Estodo de 5ão Pqulo, no uso de stns otribuições legois,

U.O. . SECRETÁRTÁ OE OBRÁS E URBANISiIO

A?t. 2" . - Á cob€rtum do CÉdiÍo Especiol cberto no orfigo onterior no wlor totol de Rg
ó95.00O.0O (serircenl,a e novenb e cirto mit reoid seú conforrrc disposto no inciso II e lLI, poúgruÍo
1" do arl. 43 dq Lei Federtc,l 4.320/64, Por excesso de orrecodoção e com onuloçõo porciol dcs sEguintes
dotoçôes orçomentrírios.

4rÍ. 30. - O crÉdito espeaiql cberto ns erttgo f, r€flí yigênciq no €x€rcício finonceirp de
2023. podendo ser supleÍrEntodo s€ neces«írio nos termos do outorizoio em lei.

Ârt. 40 - Ficq incluído no Plono Plurionual, m Lei dqs Diretrizes Orcqhentórios, onde couber.

: 08 - SECRETARIA DE OBRÁS E URB^NIslrlO

15.451.0@38.10ó8 - kfornn Estruda Viciml JoqÉ Polin

4.4.90.51 -ObmseInstoloções 694.2A2,@
Fonte 05 - TmnsfeÉncios e Convênios Federsl

716.@
Fonte 01 - Tesouro

TOTÁL 695.000,00

ENTrDÁDE: 01 - ?REFEITURÀ T UNICIPÁL
óneÂo, oa - sEcERET^RrÁ DE oBRÁs E uRBÁNrst o
U.O, - SECRETÁRTÁ DE OBRÁS E URBANTSTAO

4.4.90.51 - Obms e lnstoloções 718,@
Fonte 01 - Tesouro

TOT^L ÁM,'LÁÇÂO 7ta.@

1l

FÂZ SÁBER gtr o Cánuru Municipol, oprovou e ele prorulga e sonciom q seguinte Lei:

árt- 10 - O Poder Executire lúunic{nl fico <utori"odo o Gbrir ão orçomertoarogruma do
exercício & 2o?3, crédito Espciol Supbnrentor no rolor de R$ 695.00o,0o (seisce ntos c ,ç1yentp . cirro
rnil rcais) com inclusão no PPA - Phno Plurionnl2O22/2Q?5,LDO - Lei de DiÍ€trizes Orçomentários 2023 e
Lei Orçotnentório vigente, com q crioção do sêguinte dotoçõo orçomentório:

ÁgEIruRÁ ÔE ú?ÉDITO €SP€CIÁL

ENTIDÁDE: 01 - PREFEITURÁ TI UNICIPÁL
óR6Ão

4 .4.90 .5L - Obras e Instoloçõas



PREFEITURA DO MUNIGIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
esraoo oe sT<i-peulo-

Praça Rio Branco, 85 - CentÍo - Cep. 14730{100 - MoÍÍe Àzul paulista/Sp

Árt. 50 - Estq L€i entmú ein ú9or m doto de sua publicoçõo, rnevogndos os disposições ern

Monte Ázul Poulisto, 21 de de .023.

conlrório.

Regüstrad« e publicada m erydie+'te dq S€cr€l€ris dq

^zul 
Poulisto-SP, em Zl de &.nmbro de 2.Q23.

Agente I1

do MuniPrefe

de â,lonte

2l


